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objeto da garantia e respetivos dados de identificação registral, se apli-
cável; a existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes; a taxa de juros moratórios aplicável. é designado o dia 
17 -05 -2012, pelas 13:30 horas, em substituição da data anteriormente 
designada (15.05.2012) para a realização da reunião de assembleia de 
credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito. Da presente sentença 
pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), 
e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). 
Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previs-
tos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do 
CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se 
suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30.03.2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Nascimento. — O 
Oficial de Justiça, Manuel Amarante.

305941215 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 8612/2012

Processo n.º 2536/11.9TBPBL

Insolvência Pessoa Coletiva (Apresentação)
N/Referência: 2999574
Data 26-03-2012
Insolvente: Padaria e Pastelaria Daninatas, L.da, NIF 505801019, 

Endereço: Bairro dos Caseirinhos, Lote 30, 3100-000 Pombal 
Administrador da Insolvência: Manuel Melo da Silva Cruz, Endereço: 

Rua do Rebolim, 116, Ribeira de Frades, 3045-424 Ribeira de Frades
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado. 
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-

ciência da massa insolvente.
Efeitos do encerramento: Os previstos no art.º 233º do CIRE.
26-03-2012. — A Juíza de Direito, Rosa Maria Cardoso Sa-

raiva. — O Oficial de Justiça, Aurora Maria M. O. M. Galvão.
305942722 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Anúncio n.º 8613/2012

Processo: 505/12.0TBPBL

Insolvência pessoa singular (Apresentação)
Referência: 2996799
Data 22/03/2012
No Tribunal Judicial de Pombal, 3.º Juízo de Pombal, no dia 22 -03  -2012, 

ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência da 
devedora: Sílvia Leitão Gameiro, Cartão Cidadão — 118623966ZZ3, 
Endereço: Vale Mexias de Baixo, N.º 63, 1.º Dt.º -E, Pombal, 3100  -000 
Barco

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando  -se o respetivo domicílio.

Manuel Melo da Silva Cruz, Endereço: Rua do Rebolim, 116, Ribeira 
de Frades, 3040 -857 Ribeira de Frades

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer  -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

22/03/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Alves. — O Oficial de 
Justiça, Deolinda Silva.

305941053 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DELGADA

Anúncio n.º 8614/2012

Insolvência pessoa coletiva (Requerida) n.º 2721/11.3TBPDL

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Ponta Delgada, no dia 28 -03 -2012, 
às 14,30 horas, nos autos de Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 
n.º 2721/11.3TBPDL, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor Portas da Cidade -Mediação Imobiliária, Soc. Unipessoal, 
L.da, NIF 512097593, com sede na Rua das Laranjeiras, n.º 15, Piso 1, 
bloco 6 fração CV, 9500 Ponta Delgada.

Para administradora da insolvência é nomeada: Paula Carvalho Fer-
reira, endereço: Rua Seabra de Castro S. Gabriel Center, 1Fj, Ap136, 
3781 -909 Anadia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas à administradora da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato à administradora da insolvência a 
existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada à administradora da 
insolvência nomeada, para o domicílio constante do presente anúncio 
(n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reco-
nhecido por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no 
processo de insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE). Do requerimento 
de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
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e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 
como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia 
e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 06 -06 -2012, pelas 11:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE) e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda 
advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).Terminando o prazo em dia 
que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o 
primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência a administradora 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa da Sra Juiz 
(artigo 193.º do CIRE).

28 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Mariana Fonseca Couto. — O 
Oficial de Justiça, Álvaro Cleto Aldeia.

305941831 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE SOR

Anúncio n.º 8615/2012

Processo: 96/12.2TBPSR, Insolvência
pessoa coletiva (Requerida)

No Tribunal acima mencionado, na Secção Única, no dia 30 -03 -2012, 
pelas 11:45 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvên-
cia do devedor: Têxteis Sôr, L.da, NIF — 502802421, Endereço: Zona 
Industrial, Apartado 39, 7400 -213 Ponte de Sor, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor: João António Rosa Depas, nas-
cido em 07 -06 -1951, freguesia de São Bartolomeu do Outeiro [Portel], 
nacional de Portugal, NIF — 107541904, BI — 2331914, Endereço: 
Zona Industrial, 7400 -000 Ponte de Sor, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio: Jorge Fialho Faustino, 
Endereço: Rua da Capela, n.º 14, 2475 -109 Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência a 
existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i) do artigo 36.º -CIRE). Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fi-
xado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham. Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido 
por decisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo 
de insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de 
reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A 
proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital 
e de juros; As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas 

como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou 
garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia 
e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa 
de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -06 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser 
oferecidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, 
ficando obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número 
não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de 
Processo Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda 
advertidos que os prazos para recurso, embargos e reclamação de créditos 
só começam a correr finda a dilação e que esta se conta da publicação 
do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em 
dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para 
o primeiro dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

30.03.2012 — A Juíza de Direito, Dr.ª Sofia Oliveira Ramos. — O 
Oficial de Justiça, Graça Maria Gomes.

305944131 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTALEGRE

Anúncio n.º 8616/2012

Insolvência n.º 170/12.5TBPTG
No Tribunal Judicial de Portalegre, 1.º Juízo de Portalegre, no dia 

26 -03 -2012, às 19h30 m, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) insolventes:

António Manuel Queirós, casado, desempregado, nascido a 21 de 
janeiro de 1966, natural da freguesia de Sé, concelho de Portalegre, filho 
de Eleutério João e de Herminia Rufino Queiroz, nif — 176016406, 
residente na Rua Rosiel de Assunção, bloco 10 -3.º esdº, 7300 -043 Por-
talegre;

Maria Fernanda Lagem Silva Queiroz, casada, empregada doméstica, 
nascida a 25 de junho de 1967, natural da freguesia de São Lourenço, 
concelho de Portalegre, filha de António da Silva Carolo e de Élia da 
Conceição Mangerona Lagem Silva, nif — 181156628, residente em 
Rua Rosiel de Asunções, Bloco 10 — 3.º Esqº, 7300 -043 Portalegre, 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Dr. Jorge Fialho Faustino, NIF: 128782714, endereço: Rua da Capela 
N.º 14, Benedita, 2475 -109 Benedita

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente (artigo 36.º alínea m) do CIRE)

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comu-
nicar de imediato ao administrador da insolvência a existência de 
quaisquer garantias reais de que beneficiem (artigo 36.º alínea l) 
do CIRE).

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (artigo 36.º, alínea i) e 188.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.




